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IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
EXERCÍCIO: 202X


ÁREA DE RESERVA LEGAL

A área de Reserva Legal registrada no órgão ambiental competente, por meio de inscrição no Cadastro Ambiental Rural “CAR”, deve ser excluída da área tributável para fins de apuração do ITR. 


Cabível a Revisão de Ofício em razão de documentos apresentados em Ação Judicial contra o lançamento.
Art.149, inciso VIII, do Código Tributário Nacional (CTN).



RELATÓRIO

Com a finalidade de comprovação dos dados informados na DITR do exercício de 201X, o contribuinte foi intimado a apresentar documentos para comprovar o direito à isenção do imposto, incidente sobre de XX,0ha, declarada como área de reserva legal, e de XX,0ha declarada como área de preservação permanente (APP). Além disso, o contribuinte foi intimado também a comprovar o valor da terra nua (VTN), mediante a apresentação de laudo de avaliação elaborado com os requisitos estabelecidos pela NBR 14.653-3 da ABNT.

O interessado não atendeu à intimação. Em decorrência, foi efetuado o lançamento de ofício (processo nº) com a glosa das áreas retromencionadas e com arbitramento do VTN, considerando o valor obtido no sistema de Preços de Terras (SIPT), nos termos do art. 14 da Lei Nº 9.393/96.

Irresignado com a cobrança, o autor ajuizou a Ação Anulatória Nº 1051674-39.2022.4.01.3500, alegando que o imóvel não se encontra localizado no município XXXXX (GO), conforme foi informado na DITR pelo próprio contribuinte, mas sim no município de YYYYYY (GO).



ANÁLISE


O Laudo Técnico anexado ao requerimento, apresentou cópia da certidão de inteiro Teor, emitida pelo CRI de YYYYY (GO), na qual consta a averbação (AV1-4.091) de Reserva Legal noticiada na AV1-4.089 e 4.090 :


[image: ]


A averbação, acima mencionada, por si só não é suficiente para o reconhecimento do direito à isenção do imposto, pois sequer informa qual é a dimensão da área de reserva legal averbada. Além disso, o disposto no art. 30 da Lei Nº 12.651/2012, exige que a averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, como condição para dispensar a informação da Reserva Legal no Cadastro Ambiental Rural – CAR.


Lei Nº 12.651, de 25 de maio de 2012

(...)

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, o proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas à Reserva Legal previstas no inciso III do § 1º do art. 29 


Visando evitar o litígio, com as informações trazidas no laudo técnico, foi feita pesquisa junto ao Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural – SICAR onde se constatou a existência da declaração ao CAR, datada de XX/XX/20XX, na qual consta o registro de XX,XXha como área de Reserva Legal, conforme documento em anexo.

Nos termos da alínea “a”, do inciso II, do art. 10 da Lei Nº 9.393/96, a área de reserva legal deve ser excluída da área tributável, para fins de apuração do imposto sobre a propriedade territorial rural - ITR. 

 A Lei Nº 12.651/2012 (Código Florestal) definiu o que é considerada como área de reserva legal e, no seu art. 18, foi estabelecida a obrigatoriedade do registro desta área no órgão ambiental competente, por meio de inscrição no “CAR”, exceto nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, conforme disposto no art. 30 da mesma lei nº 12.651/2012.

Considerando que a Reserva Legal foi registrada por meio da inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural – CAR (doc. Anexo), é cabível reconhecer que foram atendidos os requisitos legais para fins de ser excluída da área tributável, conforme previsto na alínea “a”, do inciso II, do art. 10 da Lei Nº 9.393/96.



CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, com fulcro no que dispõe no inciso III, do art. 145 c/c inciso VIII. Do art. 149, ambos do Código Tributário Nacional (CTN), DECIDO REVER DE OFÍCIO O LANÇAMENTO Nºxxx, relativo ao imóvel rural, identificado pelo CIB/NIRF xxx, lavrado em nome de xxx (CPFxxx); para excluir da área tributada a quantia de XX,XXha, a título de reserva legal. Em decorrência, o ITR suplementar, referente ao exercício de 20XX, passa de R$ 32.243,11 para R$25.742,47 (Vinte e cinco mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e sete centavos) conforme demonstrativo em anexo. 

À RFB para adotar as providências necessárias, visando promover os ajustes no sistema que controla o crédito tributário e avaliar o interesse em efetuar novo lançamento.




(assinado digitalmente)
João da Silva
Auditor Fiscal do Município de 
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